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LEI COMPLEMENTAR Nº 184

PUBLICADO NO 

D.O.M
Edição nº: .1 S0
Data:_11._/ ...:JY _j;j_ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 

"DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJAMAR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, FAÇO SABER, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei 
Complementar: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Cajamar passa a 
obedecer às disposições fixadas nesta Lei Complementar, no que concerne à sua 
organização e às atribuições gerais das unidades que a compõem. 

Art. 2° Para desenvolver suas atividades legais e constitucionais, a Prefeitura 
Municipal de Cajamar dispõe de órgãos próprios da Administração Direta, 
integrados, e que devem, conjuntamente, buscar atingir objetivos e metas fixados 
pelo Governo Municipal. 

Art. 3° O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado 
diretamente pelos Secretários Municipais, conforme disposto nesta Lei 
Complementar. 

Parágrafo único. A competência do Prefeito é definida nas Constituições 
Federal, a do Estado de São Paulo e na Lei Orgânica do Município de Cajamar. 

Art. 4° A Administração Direta é composta por Secretarias Municipais e 
unidades administrativas autônomas, todas subordinadas diretamente ao Prefeito 
Municipal. 

CAPÍTULO li 

DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS 

Art. 5° A Administração Municipal se submeterá a preceitos éticos que 
resguardem a probidade e a credibilidade, a moralidade administrativa e o 
respeito aos direitos do cidadão, cujas ações serão exercidas em conformidade 
com a Lei e com o objetivo de servir à coletividade. 

Art. 6° O ato administrativo será motivado e estará fundamentado no interesse J.público e no resguardo do direito do cidadão. 

1/U Art. 7° Os interessados diretos, a comunidade e os veículos de comunicação
:J/ terão acesso à informação sobre os atos administrativos naquilo que não afetem o 

interesse público. .· · _ 


































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































